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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 625 A 

LiE H U E .lUI.ItU tlK 1803 

Aucloriza o Gcveriio a abrir ií tecrel-iriri -li .lir-tçi wn cr.idilo 

Supplement cie tHU:7'ifí^iVi 

Fernando Piestes de A'buquerqu», preside ile do E-lado c!e São Paulo, 

Paço subir que o (.ioiij;res,o L - g sa l ivo dece lou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Ar ' i gn 1." E ' a governo aurtorizaJ i a abrir um credito supplementär 

de 2l50:73'ijt746 & S í c r j t a i i i da Jus t iça , atiin de colnir o accre«cim<> da des 

pesa verificada na rubrica —«cadeia* do E. tado»—Jo § 7.» do artiy > 5 » da 

lei do orç imento de 1898. 

Artigo 2.° Ilevi gam-se as disposições em contrario. 

O seiretirio de Estado dos Negócios da Just iça assim a faça executar. 

Palacio du Governo do E- t ido de Sào Paulo, S de Julho de 1800. 

• , ' , . F E R N A N D O PHESTrCS D •'. A L B U Q U E R Q U E 

' l08E' P K I I E I R A OK Q u E l l l O : 

Publicada tia Secretaria da Justiça, ao, 8 de Julho de 1899. —O director 

g• ral, Joar/aim lloberto de Azevedo Marques Filho. 

- L E I N . 6 2 6 

DE 17 DE J U L H O U E 189.) 

Transfere para a cidade de São Bento '1e fopncahi/ a esclula no sexo 

fri/iinino do Campo do Monleirj, no mis no município 

O coronel Fernando IVestes de Albuque q ie, presidente do IC tado de 

São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu proraulg) ?. lei 

seguinte : 

Artigo 1." P.ca transferida para a cidade de Sào Bento de Sapucaby a 

eschola do sexo feminino do Campo do Monteiro, no mesmo município. 

Artigo 2.° Revogam se ãs disposições em contrario. 

O sec etário de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aoj dezesele de Juiho de 

mil oitocentos e noventa e nove. 

F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U B R Q U E 

JOSE' PEREIRA DE QUEIROZ 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos 17 de 

Julho de 1899.—O director, Alvaro de Toledo. 

L E I N. 627 

DE 17 D i J U L H O D E 1 S 9 J 

Aucloiiza o Governo a abrir d Secretaria do Interior tun credüo de 

50:000^000 

O coronel Fernando Prestes de Albuquerque, presidente do Estado d<> 

Sao Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decietou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1 ° E 1 o governo do Estalo auctorizado a abrir á Secretaria de 

Estado dos Negócios do Interior um credito supplementar de 50:tO0/)lM0, á 

•«ih- Ou »r ig . :1a, 5 IS, J i N n. 5.H. de 5 du art* • h:> de 139.-, na par

le n l ' - ' - n i u ii o . i n p M ou p - , | n i i s a >y > <% • >p i > H Í a s de e a c i -

di-ni çâo d , liiario Oficial. 

A i t ' g i 2 » II v g , j as d>s,j.M.ò s «m contrai-o. 

U s t c i c a - i o de Esíad.) dos X ,eios ,1o Inteiio assim a face e.veeutrr. 

P . U c i u du Governo do Estado de São Paulo, aos dezeset« de Ju i l i j cie 

in I o i t i centos e noventa v. "uve. 

«•'Iii I N \ N I ) 0 PRESTiüe D B A L U U Q U E R Q U - C 

J O - E ' 1'EHEIHA DE Q U E I R O Z 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocio-, do I ilerior, aos 17 de 

Julho de 18 u.—0 director: Alvaro de Toledo. 

LEI N. 628 
DE 17 DE ,1(11.110 DF. 1899 

Supprirr.e e transfere eschola* nos muivcipios de lijwtpi e 1'arnahi/ba 

O coionel Fernando Prestes úi Alb-iquerque, p -e s i l enU do Estado de 

São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretoi e e u promulgo a lei 

seguinte ; 

Artigo l.o Ficam surprimidas as escholas do sexo masculino dos bai r 

ros da lltia do M u - (porto Sarnamby) e dos Engenhos, munic ipn <!»- lgu.ipe. 

A i t g j 2.° Fica transferida a escholi do sexo feminino da estação de 

Barueiy, município d ; Parnahyba, para o bairro de Cruz Preta, no mesmo 

inuvtieipiu. 

Artigo 8." llevogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de L atado dos Negócios Jo ,r.terior assim a faç i executar. 

Palacio do G o v n n i do Estado de São P i u l o , aos dezese.í ue Juiuo de 

m l citocentos a r.ovrnta e nova. 

F E R N A N D O P R E S T E S D.í A L B U Q U E R Q U 

JOSE' PEREIRA DE QUEIROZ 

P u ü i c a d a na S.-cret i r ' a de Fstad > do Negocior do Interio", 3 i < 17 cie 

Julho de 1899.—O director, Alvaro de To'.el>. 

L E I N. 629 

DE 1 ' J U L H O DE 189) 

Auctoriza a abertura de um credito supplementär de 500: )oo$000 

d Secretaria da Fazenda 

O coronel Fernando Prestes de Albuquerque, presidente do Estado de 

de Sã) Paulo, 

Faço saher que o Congresso Legislativo do E s t a i ) deir:t>ju e eu pro» 

mulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° E ' o governo auctorizado a abrir á Secretaria da Fazenda, 

um credito supplementar de quinhentos contos de réis 1500:000/J000) afim de 

solver cs compromissos sob a rubrica «Exercícios Kindus», conti los no § 

-1.» do artig) 5.» do orçamento vigente. 

Artigo 2." Revogam-se as disposições em centrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo em 17 d i Julho de 1819. 

F E R N A N D O P R E S T E S DiO A L B U Q U E R Q U E 

JOÃO BAPTISTA DE M E L L O PEIXOTO. 

Publicada a Secretaria da Fazenda em 17 de Julho de 1899,—Luiz 

Americano, offlcial maior. 


